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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA ___ VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da 

República signatário, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 

129, II e III da Constituição Federal; artigos 5º, IV e 6º, VII, a e d, da Lei 

Complementar n. 75/93, vem propor a presente 

 

PETIÇÃO INICIAL DE TUTELA CAUTELAR 

 EM CARÁTER ANTECEDENTE EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 

nos termos dos artigos 305 e seguintes do Código de Processo Civil, em face da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, 

fundação pública vinculada ao Ministério da Educação – MEC, criada pela Lei n. 

8.405, de 9 de janeiro de 1992, com sede no Setor Bancário Norte (SBN), Quadra 

2, Bloco L, Lote 06, Edifício CAPES, Brasília/DF, pelos motivos de fato e de direito 

que se passa a expor: 

 

 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
E
N
R
I
C
O
 
R
O
D
R
I
G
U
E
S
 
D
E
 
F
R
E
I
T
A
S
,
 
e
m
 
0
2
/
0
4
/
2
0
2
0
 
1
8
:
3
9
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
3
5
F
7
F
5
4
.
C
9
C
8
5
A
5
B
.
D
D
D
3
9
6
A
5
.
7
D
5
F
7
9
5
9



 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO 
 

  2 

 

1 – DO OBJETO DO REQUERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA: 

 

O presente requerimento CAUTELAR tem por escopo obter 

provimento judicial que determine a SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA PORTARIA 

CAPES Nº 34, DE 9 DE MARÇO 2020, que alterou de forma abrupta processos em 

curso de concessão de bolsas e em conformidade com as Portarias nº 18, de 20 

de fevereiro de 020, Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 21, de 

26 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019. 

 

Como provimento definitivo, a ser oportunamente ajuizado através 

de Ação Civil Pública, será requerido o reconhecimento e declaração de ilegalidade 

e inconstitucionalidade da PORTARIA CAPES Nº 34, DE 9 DE MARÇO 2020.  

 

As medidas requeridas nessa ação civil pública se fazem 

necessárias, uma vez que durante a instrução do inquérito civil nº 

1.29.000.001595/2019-65 (anexo), o Ministério Público Federal verificou que a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES 

concretizou o cancelamento de concessão de bolsas de mestrado e 

doutorado, por conta da edição da Portaria CAPES nº 34, de 9 de março 2020, 

que alterou de forma abrupta processos em curso de concessão de bolsas e em 

conformidade com as Portarias nº 18, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 20, 

de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 

150, de 28 de junho de 2019, verificou perigo de dano: 
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(i) a projetos de pesquisa em andamento; 

(ii) danos irreparáveis a inúmeros estudantes, de forma coletiva e 

difusa; 

 

de forma que, levada a cabo a execução da referida Portaria CAPES nº 34, de 9 

de março 2020, haverá comprometimento do resultado útil da ação civil pública a 

ser ajuizada, dentro do prazo legal, para que, com todos os elementos necessários, 

possa o Poder Judiciário Federal apreciar a ilegalidade e inconstitucionalidade da 

referida portaria bem como apreciar adequadamente os seus deletérios e concretos 

efeitos. 

 

2. DOS FATOS 

 

Em 9 de maio de 2019, o Ministério Público Federal instaurou o 

Inquérito Civil n. 1.29.000.001595/2019-65, ao tomar conhecimento que a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) 

suspendeu a concessão de bolsas de mestrado e doutorado, sem indicação de 

motivo da suspensão, na medida que essa abrupta suspensão ocasionaria danos 

ao direito à educação de futuros mestrandos e doutorandos. 

 

Com o escopo de instruir o referido inquérito civil oficiou-se à  

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) 

solicitando que as seguintes informações e documentos: (a) cópia do ato 

administrativo que determinou a suspensão ou redução da concessão de bolsas do 

programa Idiomas Sem Fronteiras, de mestrado e doutorado; (b) o número de 

bolsas do programa Idiomas Sem Fronteiras, de mestrado e doutorado suspensas 
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ou reduzidas; (c) o motivo e fundamentação para a redução e ou suspensão das 

bolsas, bem como outras considerações que entenda pertinentes; e (d) se foram 

realizadas suspensões ou reduções de outros bolsas referentes a outros programas 

desenvolvidos pela CAPES; sobrevindo resposta.  

 

Oficiou-se, novamente à Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (Capes) requisitando esclarecimento à respeito da 

notícia, de 4 de junho de 2019, sobre o corte de 2,7 mil bolsas de mestrado, 

doutorado e pós doutorado, especialmente se trata-se de novo congelamento ou 

corte de bolsas, adicional ao ofício nº 53/2019-DPB/CAPES, indicando 

detalhadamente a natureza, valor e quantitativo das bolsas. 

 

Sobreveio resposta informando que o congelamento de bolsas de 

mestrado, doutorado e pós-doutorado no junho de 2019 tratou-se de medida 

adicional àquelas informadas por meio do Ofício n. 53/2019 – DPB/CAPES, 

adotada em razão do contingenciamento orçamentário decorrente do Decreto n. 

9.741/2019, e que a Diretoria Executiva da CAPES, em junho de 2019 congelou 

2.724 bolsas e taxas escolares concedidas a cursos avaliados com nota 3 ou 4 na 

Avaliação Trienal 2013 e nota 3 na Avaliação Quadrienal 2017. 

 

Por intermédio do Ofício n. 284/2019, a CAPES informou que, em 

relação às bolsas de pós-graduação, inicialmente foram congeladas ou suspensas 

um total de 11.911 bolsas, e que desse total, 7.699 bolsas foram suspensas em 

razão de critérios técnicos adotados pela CAPES, considerando tratarem-se de 

cursos com baixa qualidade acadêmica e que vêm recebendo, há mais de 10 anos, 

nota mínima para funcionamento, conforme avaliação periódica realizada por esta 

Fundação. 
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Em fevereiro de 2020, a Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (Capes) editou as seguintes portarias nas quais 

foram estabelecidas as normativas para a concessão de bolsas de mestrado 

e doutorado para o ano letivo de 2020 (anexos 02, 03 e 04): 

 

Portarias nº 18, de 20 de fevereiro de 2020 

Dispõe sobre os critérios para distribuição de bolsas e auxílios 

para pagamento de taxas escolares no âmbito do Programa de 

Suporte à Pós-Graduação de Instituições de Ensino Particulares 

(PROSUP) e do Programa de Suporte à Pós-Graduação de 

Instituições Comunitárias de Ensino Superior (PROSUC), 

referente ao período de março de 2020 a fevereiro de 2021, e dá 

outras providências. 

 

 

Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 2020 

Dispõe sobre os critérios para distribuição de bolsas no âmbito do 

Programa de Demanda Social (DS), referente ao período de março de 

2020 a fevereiro de 2021, e dá outras providências. 

 

Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020, 

  

Dispõe sobre os critérios para distribuição de bolsas e auxílios para 

pagamento de taxas escolares no âmbito do Programa de Excelência 

Acadêmica (PROEX), referente ao período de março de 2020 a 

fevereiro de 2021, e dá outras providências. 
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Em 9 de março de 2020, a Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (Capes) editou a Portaria n. 34/2020 (anexo 05), que 

“Dispõe sobre as condições para fomento a cursos de pós-graduação stricto sensu 

pela Diretoria de Programas e Bolsas no País da CAPES”, revogando o art. 6º da 

Portaria nº 18, de 20 de fevereiro de 2020; o art. 6º da Portaria nº 20, de 20 de 

fevereiro de 2020; o art. 6º da Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020; e a 

Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019: 

 

Art. 10. Ficam revogados: 

I - o art. 6º da Portaria nº 18, de 20 de fevereiro de 2020; 

II - o art. 6º da Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 2020; 

III - o art. 6º da Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020; e 

IV - a Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019. 

  

Refira-se ainda que referida Portaria Capes nº 34 somente veio a 

ser publicada no Diário Oficial da União, seção 1, em 18/03/2020 e que, ao contrário 

do que constou em sua publicação, foi efetivamente assinada e produzida, 

conforme documentos juntados pela própria CAPES, em 16 de março de 2020. 

 

Tal modificação, criou uma mudança abrupta nos processos já em 

curso de concessão e implementação de bolsas, com nefastos efeitos tanto no 

plano das pesquisas científicas, como com danos irreparáveis a estudantes. 

 

Isso porque, até a edição da Portaria CAPES nº 34/2020, os 

processos em curso de concessão de bolsas seguiam a sistemática estabelecida 

pelas Portaria nº 18, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 20, de 20 de fevereiro 
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de 2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 150, de 28 de 

junho de 2019. 

 

O revogado art. 6º da Portaria nº 18, de 20 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre os critérios para distribuição de bolsas no âmbito do Programa de 

Demanda Social (DS), referente ao período de março de 2020 a fevereiro de 2021, 

ao tratar da limitação de piso e de teto asseverava que: 

 

Art. 6º O resultado final não poderá importar diminuição ou acrés-
cimo superior a 10% (dez por cento) do somatório de bolsas refe-
rido no parágrafo único do art. 2º, arredondado para número inteiro, 
segundo a norma ABNT NBR 5891. 
Parágrafo único. Quando da aplicação dos percentuais acima re-
sultar quantitativo inferior a 5 (cinco), o arredondamento dar-se-á 
para o número inteiro imediatamente superior. 

 

 

Importante ressaltar que, o também revogado art. 6º da Portaria nº 

20, de 20 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre os critérios para distribuição de 

bolsas no âmbito do Programa de Demanda Social (DS), referente ao período de 

março de 2020 a fevereiro de 2021, estabelecia igual critério: 

 

Art. 6º O resultado final não poderá importar diminuição ou acrés-
cimo superior a 10% (dez por cento) do somatório de bolsas refe-
rido no parágrafo único do art. 2º, arredondado para número inteiro, 
segundo a norma ABNT NBR 5891. 
Parágrafo único. Quando da aplicação dos percentuais acima re-
sultar quantitativo inferior a 5 (cinco), o arredondamento dar-se-á 
para o número inteiro imediatamente superior. 
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O também revogado art. 6º da Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 

2020, aduzia que: 

 

Art. 6º O resultado final não poderá importar diminuição superior a 
10% (dez por cento) ou acréscimo superior a 30% (trinta por cento) 
do somatório total de bolsas e taxas concedidas em fevereiro de 
2020, arredondado para número inteiro, segundo a norma ABNT 
NBR 5891. 
§ 1º Para cursos avaliados com nota 6 o acréscimo que trata o Ca-
put deste artigo poderá ultrapassar 30% para os cursos que, após 
a apuração, não atingirem o piso de 6 bolsas de mestrado e 8 de 
doutorado. 
§ 2º Para cursos avaliados com nota 7 o acréscimo que trata o Ca-
put deste artigo poderá ultrapassar 30% para os cursos que, após 
a apuração, não atingirem o piso de 8 bolsas de mestrado e 10 de 
doutorado. 

 

 

A Portaria CAPES nº 34/ 2020, contudo, ao modificar abruptamente 

processos em cursos de concessão de bolsas, na prática, cancelou a concessão 

de bolsas de mestrado e doutorado, surpreendendo os Pró-Reitores de Pesquisa e 

Pós-Graduação, bem como os futuros mestrando e doutorandos.  

 

Veja a Nota Pública do Fórum Nacional de Pró-Reitores de 

Pesquisa e Pós-Graduação (FOPROP): 

 

O Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação 
(FOPROP) foi surpreendido na manhã de hoje pela publicação da 
Portaria 34, de 09 de março de 2020, da Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Ensino Superior (CAPES). Esta nova por-
taria, que altera de forma significativa as regras de distribuição 
de bolsas que haviam sido divulgadas recentemente (por meio 
das portarias CAPES nº 18 e 20, de 20 de fevereiro de 2020 e nº 
21, de 26 de fevereiro de 2020), irá ocasionar uma severa perda 
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de bolsas nos nossos programas de pós-graduação, indepen-
dentemente da nota ou região em que se encontram. [sem grifos 
no original] 
[...] 

 

Isso porque, ao tratar da limitação de piso e de teto assevera que: 

 

Art. 8º Fica determinada a revisão dos pisos e dos tetos da redistri-
buição de bolsas definida pelas Portarias nº 18, nº 20 e nº 21, de 
fevereiro de 2020, de modo a conferir maior concretude à avaliação 
da pós-graduação e maior prioridade aos cursos mais bem avalia-
dos,  
cujo resultado final deverá obedecer aos seguintes limites: 
I - diminuição não superior a 50% (cinquenta por cento), para cur-
sos cujas duas últimas notas forem iguais a 3 (três), vedado qual-
quer acréscimo; 
II - diminuição não super ior a 45% (quarenta e cinco por cento), 
para cursos cuja nota atual for igual a 3, vedado qualquer acrés-
cimo; 
III - diminuição não superior a 40% (quarenta por cento) ou acrés-
cimo limitado a 10% (dez por cento), para cursos cuja nota atual for 
igual a 4; 
IV - diminuição não superior 35% (trinta e cinco por cento) ou acrés-
cimo limitado a 30% (trinta por cento), para cursos cuja nota atual 
for igual a 5; ou 
V - diminuição ou acréscimo a 10% (dez por cento), para cursos de 
nota A ou de nota 3 ainda não submetidos a processo de avaliação 
de permanência; 
VI – diminuição superior a 30% (trinta por cento) ou acréscimo a 
70% (setenta por cento), para cursos cuja nota atual for igual a 6; 
ou VII - diminuição não superior 20% (vinte por cento), para cursos 
cuja nota atual for igual a 7, sem limitação de teto. 
§ 1º Os percentuais referidos neste artigo aplicam-se, conforme o 
Programa, ao somatório de bolsas ou de bolsas e taxas, concedi-
das em fevereiro de 2020, nos termos da respectiva regulamenta-
ção. 
§ 2º Os quantitativos apurados na forma deste artigo serão arre-
dondados para número inteiro, segundo a norma ABNT NBR 5891. 
§ 3º Quando da aplicação dos percentuais acima resultar quantita-
tivo inferior a 5 (cinco), o arredondamento dar-se-á para o número 
inteiro imediatamente superior. 
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§ 4º Para cursos avaliados com nota 6, o acréscimo que trata este 
artigo poderá ultrapassar 70% (setenta por cento) nas hipóteses em 
que, após a apuração, não se atingir o piso de 6 bolsas de mestrado 
e 8 de doutorado. 

 

Vale aqui trazer à colação nota emitida pelo Fórum de Fórum 

Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação (FOPROP), que bem 

retrata a truptura de diálogo e dos processos de concessão de bolsas, 

implementado pela CAPES através da edição da referida Portaria 34, de 09 de 

março de 020 – DOU de 18/03/2020 (documento consta do IC anexo): 
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Assinale-se ainda manifestação da SBPC – Sociedade 

Brasileira para o Progresso da Ciência sobre os impactos da edição da 

Portaria nº 34/20 CAPES: 
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Assinale-se também a manifestação da Associação Nacional 

de Pós Graduandos - ANPG sobre os impactos da edição da Portaria nº 34/20 

CAPES: 
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Vale ser assinalado que considerando o início do procedimento 

letivo em março de 2020, as bolsas distribuídas conforme as Portarias nº 18/20, nº 

20/20, nº 21/20 e nº 150/19 deveriam ter sido implementadas em 05 de março de 

2020. 

 

Importante frisar, que essa modificação no processo de concessão 

de bolsas, realizada pela referida Portaria CAPES nº 34, de 09 de março de 020 – 

DOU de 18/03/2020, igualmente surpreendeu os estudantes, que encontravam-se 

em processo de implementação das bolsas, inclusive tendo apresentado termo de 

compromisso no dia 03 de março de 2020 e firmando vínculo e minha dedicação exclusiva, 

conforme se pode observar de inúmeros relatos trazidos aos autos do Inquérito Civil n. 

1.29.000.001595/2019-65.  

 

Neste sentido veja abaixo, exemplificativamente, alguns relatos 

dirigidos ao MPF, via e-mail:  

 

Olá; 
É com imensa esperança que envio esses documentos, mas tam-
bém com muita incerteza. Sou Bruna Capinã, natural de Salvador 
e no começo desse mês me mudei para Porto Alegre, afinal em 
2019 fui aprovada com bolsa na seleção de ingresso para o pro-
grama de Pós Graduação em Economia da UFRGS (eleita oito ve-
zes consecutivas a melhor federal do país). Estudei bastante e por 
direito, conquistei a bolsa. 
Assinei o termo de compromisso no dia 03 de março de 2020. Fir-
mando o meu vínculo e minha dedicação exclusiva. (Anexos envi-
ados). 
Fiz contrato de aluguel, mudança e já havia, inclusive, começado 
as aulas. Após a portaria 34, vivemos uma total incerteza. A 
UFRGS lançou um comunicado que perdeu 248 bolsas dos seus 
programas de pós: http://www.ufrgs.br/ufrgs/noticias/capes-reco-
lhe-mais-de-200-bolsas-de-mestrado-e-de-doutorado-na-ufrgs 
Resumo dos vários golpes sofridos pela educação:  
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Vivemos um período de incerteza no meio do caos de uma pande-
mia. Em 20/02 foi anunciado pela CAPES, através das portarias 18, 
20 e 21/2020, uma nova regra na concessão de bolsas, que faria, 
gradualmente, uma redistribuição das bolsas levando em conta in-
dicadores de IDH e número de titulados. Em 3/3 foi anunciado aos 
programas quais seriam suas cotas de bolsas a partir das novas 
regras, com a abertura do sistema de bolsas marcada para o dia 
6/3. No dia 5/3, a CAPES avisou a existência problemas técnicos e 
que o sistema só abriria quando os mesmos fossem superados. Em 
9/3 a CAPES lançou a portaria 34/2020 surpreendendo as diferen-
tes instâncias envolvidas e retirando os limites colocados pelas por-
tarias anteriores, impondo cortes mais bruscos e imediatos. As no-
vas cotas foram enviadas no dia 18/3, com abertura do sistema no 
dia 20/3.Há ainda o agravante da CAPES ter se utilizado do artifício 
de “cotas de empréstimo”. Em 18/3 alocou as cotas empréstimos 
em bolsas que haviam expirado em fevereiro! Ou seja, quando 
abriu o sistema, elas não estavam disponíveis. E o corte foi, sim, 
em bolsas vigentes. A CAPES golpeou programas no Brasil inteiro 
e está se aproveitando do contexto de anormalidade causado pelo 
COVID-19 para executar um dos maiores cortes de bolsas feitos 
até agora. 
Em um contexto em que é necessário justamente o aumento dos 
gastos em ciência e tecnologia. 
Contamos com a tua sensatez em defesa de uma causa que não é 
apenas nossa, mas do futuro de uma nação. A educação, a pes-
quisa brasileira pedem socorro. 
Pedimos a revogação urgente da Portaria 34 e contamos com teu 
apoio. 
Grata; 
Bruna Capinã. 

 

 

Boa tarde, meu nome é Gabriel Maluf Napoleão, vou aqui contar 
um pouco da minha história.  
Me formei em 2018 em Engenharia Agronômica na UNESP Botu-
catu. Prestei no mesmo ano mestrado no Departamento de Horti-
cultura da mesma universidade, não passei. Minha professora (ori-
entadora), me falou para ir adiantando o mestrado e ir melhorando 
meu currículo no ano de 2019.  
Em 2019 passei o ano todo fazendo o mestrado sem estar matricu-
lado e sem bolsa, para isso trabalhei todos os sábados e domingos 
em um restaurante em Botucatu para conseguir me manter na ci-
dade.  
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Esse ano 2020 fui aprovado como aluno regular no programa de 
Agronomia - Horticultura da UNESP campus Botucatu e no dia 
06/03/2020 recebi um e-mail que dizia que fui contemplado com a 
bolsa CAPES do mestrado (1500 reais), com os devidos documen-
tos a serem assinados (tais documentos estou enviando em anexo). 
Com isso, com a garantia de bolsa, pedi demissão do meu emprego 
de final de semana e estava contando com a certeza da bolsa.  
No dia 24/03/2020 recebi um outro e-mail da responsável pelas dis-
tribuição das bolsas de minha universidade, dizendo que todos os 
discentes que foram aprovados em 2020 estão sem nenhuma 
bolsa, ou seja, nenhum ingressante do programa de Agronomia em 
Horticultura receberá bolsa, irei encaminhar esse e-mail).  
Venho através dessa contar a minha história e demonstrar minha 
imensa frustração à essa atitude que o governo teve através dessa 
portaria e pedir ajuda para que a mesma seja revogada.  
Um abraço e obrigado.  

 

 

Excelentísssimo Senhor Promotor de Justiça Enrico Freitas,  
Prezado,  
A CAPES publicou uma portaria que permite cortes de até 50% nas 
bolsas de pós graduação, o que tem impacto direto na produção 
científica do país e no momento em que o prudente seria fortalecer 
a pesquisa científica. Nesse sentido, mais de 8.000 estudantes de 
pós-graduação do Brasil ficaram desamparados, inclusive eu Han-
dray Fernandes. Menciono que, as bolsas dos processos seletivos 
eram previstas e com garantia, assim, muitos estudantes sairam do 
emprego - para ser bolsista deve-se ter dedicação exclusiva no pro-
grama de pós-graduação -, mudaram de cidades e estados, aluga-
ram casas e apartamentos, assinando contrato de aluguel, visto 
que nos programas as bolsas eram garantidas, com número de co-
tas previstas. Com a Portaria 34/2020 da CAPES houve um corte 
de bolsas em massa, desamparando estes estudantes. No meu 
caso específico, no programa de pós-graduação em Engenharia de 
Alimentos da USP haviam 4 bolsas de mestrado e eu era o segundo 
colocado com bolsa garantida, assinando até mesmo o termo de 
compromisso da bolsa CAPES. Foram cortadas 3 bolsas, e o pro-
grama implantou apenas 1, para o primeiro colocado. Me sinto le-
sado e, evidencia-se perfil criminoso por parte da Portaria 34/2020. 
Mudei do estado de Minas Gerais para o estado de São Paulo, e 
assinei contrato de aluguel, bem como possuo outros gastos. Estou 
absolutamente desamparado. Venho, no entanto, pedir ao Ministé-
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rio Público Federal, na sua pessoa, acioná-los como orgãos com-
petentes para que providências sejam tomadas, em prol de todos 
nós pós-graduandos no país.  
Segue em anexo o meu contrato de aluguel, que tive de fazer ao 
me mudar.  
Desde já, agradeço vossa excelência pela atenção.  
Sinceros agradecimentos!  
 
Handray Fernandes de Souza  
Engenheiro de Alimentos (UFMG)  
Mestrando em Engenharia de Alimentos (USP)  
Tel.: (38) 9 9173-7086 

 

 

Bom dia, gostaria muito de contar com sua ajuda na revogação da 
portaria nº 34 
 
Nome: Patricia Batistella 
Programa : Pós-graduação em Economia PUCRS 
Nível: doutorado 
Data da seleção: dez/2019 
Ingresso: Março/2020 
 
Passei em primeiro lugar no processo seletivo, dessa forma fui con-
templada com a bolsa integral (bolsa taxa + bolsa da CAPES). Es-
tava trabalhando como professora substituta (Universidade Federal 
de Santa Maria) e solicitei desligamento quando fiquei sabendo que 
teria bolsa. Assinei e entreguei toda a documentação que havia sido 
solicitada para a implementação da mesma e até a ultima segunda-
feira (23/03) eu teria bolsa. Na quarta recebo o e-mail que havia 
perdido, como se trata de uma bolsa integral e a PUCRS sendo 
privada, caso queira continuar no doutorado terei que pagar , mas 
não tenho condições alguma para isso. 
Portanto, acredito que eu como milhares de estudantes de pós-gra-
duação estamos enfrentando isso nesse momento. 
Gostaríamos e precisamos muito de ajuda! 
Segue anexo o documento que comprava tudo através dos e-mails 
recebidos, desde a minha contemplação da bolsa, pedido de de-
missão e o corte da mesma 
Obrigada pela compreensão 
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A Sua Excelência o Senhor 
Enrico Rodrigues de Freitas 
Procurador da República 
Ministério Público Federal  
Brasília - DF 
 
Assunto: MEC/CAPES – Portaria 34/2020 
 
Senhor Procurador,  
 
Nós, alunos do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política, 
da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), viemos 
por meio desta requerer a atenção de vossa excelência para o 
apelo dos pós-graduandos à nível nacional em prol de problemas 
que afetam diretamente a pesquisa científica e o ensino no país. 
Em particular, solicitar a urgente revogação da portaria 34/2020 da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(CAPES).  
Entendemos que a supracitada portaria infere em quebra de acordo 
com as instituições de ensino superior, seus programas de pós-gra-
duação e, sobretudo, com os pós-graduandos. Destacamos que, 
em reunião do dia 15 de janeiro de 2020, obtivemos confirmação 
de nosso Programa de Pós Graduação sobre o quantitativo de bol-
sas disponíveis para a turma de ingressantes no mestrado e douto-
rado - sete (07) bolsas para o mestrado e treze (13) bolsas para o 
doutorado. Já em reunião do dia 13 de março de 2020, foi informada 
a perda de quatro (04) bolsas de doutorado e duas (02) bolsas de 
mestrado para os ingressantes do ano de 2020.  
No ato de matrícula, no dia 03 de março do corrente ano, foi reali-
zado o preenchimento de termos de responsabilidades, ficha de ca-
dastramento, abertura de conta no Banco do Brasil, comprovação 
de ausência de qualquer outro vínculo empregatício. Estas são exi-
gências da CAPES para a implementação das bolsas.  
Face a aparente confirmação de nossos vínculos com a CAPES, 
muitos de nós deixaram seus empregos, deixaram suas casas em 
outras cidades e Estados, efetuaram contratos de aluguel em Porto 
Alegre, com o objetivo de dedicação exclusiva à pesquisa - outra 
exigência da CAPES. Todavia, a partir da publicação da portaria 34 
todos os acordos pré-estabelecidos com a comunidade acadêmica 
e as universidades foram rompidos de modo arbitrário e injusto, 
sem qualquer aviso prévio. A partir da abertura da plataforma 
para cadastramento de bolsas no dia 20 de março, constatou-
se a perda de seis (06) bolsas de mestrado e quatorze (14) bol-
sas de doutorado, isto é, o recolhimento integral das bolsas 
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disponíveis para os ingressantes no curso.  
A Capes se utilizou do cenário da pandemia do Coronavírus para 
ceifar inúmeras novas bolsas, contribuindo para o desmonte da co-
munidade científica - na contramão do restante do mundo. Além 
disso, a pandemia tem contribuído para a invisibilização desta de-
manda, razão pela qual pedimos seu apoio. 
Assim sendo, à luz da relevância e gravidade da situação em voga, 
inclusive diante da imprescindibilidade de que se mantenham os 
investimentos na ciência brasileira, pelos desafios impostos pela 
pandemia em curso, torna-se imperiosa a adoção das medidas le-
gais pertinentes, motivo pelo qual o apoio do MPF se revela pre-
mente. 
Estamos à disposição para enviar outros documentos, se assim for 
necessário. 
Agradecemos o auxílio e disponibilidade do Ministério Público Fe-
deral. 
 
Atenciosamente, 
 
ANTONIO MONTEIRO GUIMARAES JUNIOR 
BORIS PERIUS ZABOLOTSKY 
BRUNA STEPHANIE MIRANDA DOS SANTOS 
DAVID ALMANSA BERNARDO 
DÉBORA DE OLIVEIRA SANTOS 
EDUARDO TOMANKIEVICZ SECCHI 
FABIANO ALMEIDA NEGREIROS 
FELIPE ROCHA DE CARVALHO 
FELIPE SILVA MILANEZI 
FERNANDO HENRIQUE CASALUNGA 
GABRIELA CARAFFINI PRETTO 
GABRIELA RUCHEL DE LIMA 
GEÓRGIA BERNARDINA DE MENEZES GOMES 
GREICE CAROLINE SILVA DE SOUZA 
GUILHERME FALCÃO GOULART 
HENRIQUE SCHNEIDER LYRA 
IRMA CARINA BRUM MACOLMES 
JULIANA ANDRADE DA SILVA 
KELLY PATRÍCIA ERNST 
LICIANE BARBOSA DE MELLO 
LUANA FISCHER BASSEGIO 
MARCELO LIMA CELENTE 
MARIELLI PRESTES BITTENCOURT 
MARIA FÉLIX DE QUADROS 
MAURICIO LIMA COLLAZIOL 
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PATRÍCIA FIGUEIREDO DA ROCHA 
PAULO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
PEDRO VELLINHO CORSO DUVAL 
RAFAELA PINTO SERPA 
RITA CORREA GARRIDO 
VINÍCIUS HENRIQUE MALLMANN 

 

 

 

Outras inúmeros relatos similares foram juntados ao Inquérito Civil 

e que deixa-se aqui de reproduzir, mas que passam a integrar o arcabouço 

probatório. 

 

Frise-se, infelizmente, é a situação atual de muitos outros 

estudantes brasileiros e estrangeiros beneficiários de bolsas de mestrado e 

doutorado da CAPES, conforme relatos juntados ao Inquérito Civil que se 

anexa aos autos. 

 

Resta pois, demonstrado que as universidades já haviam 

realizado seleção de estudantes de mestrado e doutorado, para bolsas de 

estudos, estando em processo de sua implementação, com o que os 

estudantes, em inúmeros casos, orientaram-se pelos princípios que regem a 

administração pública, conforme disposições da Lei nº 9.784/99 (entre outras 

disposições legais): 

 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos prin-
cípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, pro-
porcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segu-
rança jurídica, interesse público e eficiência. 
 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, 
entre outros, os critérios de: 
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I - atuação conforme a lei e o Direito; 
(...) 
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-
fé; 
(...) 
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor 
garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada apli-
cação retroativa de nova interpretação. 

 

Ademais, uma vez definidas as bolsas conforme as Portarias nº 

18/20, nº 20/20, nº 21/20 e nº 150/19, e iniciados os processos de sua 

implementação, com remessa dos termos para assinatura aos estudantes, há 

que se valer ainda do princípio da segurança jurídica previsto no art. 5º da 

Constituição Federal: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer na-

tureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 
 

Pode-se inclusive assinalar aqui também violação ao direito 

adquirido, uma vez que sendo disposta a bolsa, e havendo a sua aceitação 

pelo estudante, iniciando-se o processo de sua implementação, há que se 

invocar a proteção do referido preceito constitucional: 

 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico per-

feito e a coisa julgada; 

 
 

E diga-se que se sequer a lei pode violar o direito adquirido, 

menos ainda quando a sua violação decorre de Portaria administrativa, como 

no presente caso. 
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E para que não paire dúvida, se transcreve aqui documentos 

juntados aos autos do Inquérito Civil e que demonstram esse processo de 

implementação das bolsas: 
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 E a demonstrar detalhadamente os impactos sobre 

situações já consolidadas, o ofício nº 50-2020 da Pró-Reitoria de Pós 

Graduação da UFRGS: 
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Referido ofício detalha com precisão os efeitos da Portaria nº 

34/20 da CAPES, nos dois planos atingidos: 

 

(a) a um, de consequências de desorganização do sistema de 

pós graduação; 

 

(b) a outro, impactos que violam a boa-fé da administração, 

impactando estudantes que “já selecionados e 

pretendendo dar dedicação integral a seus estudos, 

deixaram os empregos que tinham, na expectativa da bolsa. 

Isso inclui não apenas estudantes locais, mas também 

estudantes que se deslocaram de outras partes do país 

para a UFRGS. Também conta-se no custo social os 

candidatos selecionados no programa OEZ/GCUB que 

deixaram seus países para a UFRGS e que aqui se estão 

sem a perspectiva da bolsa para início de seus respectivos 

programas de estudo”. 

 

 

 Agregue-se a essas circunstâncias, que a referida 

Portaria CAPES nº 34/20 foi emitida já durante a declaração de Pandemia 

decorrente do COVID-19, situação que agrava e demonstra a urgência em 

solução da questão, uma vez que as bolsas conferidas nos termos das 

Portarias parcialmente revogadas, ora canceladas, afetam diretamente a 

subsistência e isolamento social desses estudantes. 
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Para um melhor detalhe do impacto da Portaria CAPES nº 34/20, 

traz-se à colação exemplificativamente quadros referentes à Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul, indicando os cortes realizados: 
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Ciente da gravidade da situação, e do quadro acima exposto, o 

Ministério Público Federal expediu a Recomendação PRDC/RS Nº 14/2020, 

orientando a CAPES a REVOGAR OU SUSPENDER OS EFEITOS DA 

PORTARIA CAPES Nº 34, DE 9 DE MARÇO 2020, de modo a efetivar o direito 

constitucional à educação dos beneficiários das bolsas de mestrando e doutorando 

da CAPES. 

 

Ocorre que, em face ao escoamento do prazo concedido à 

autarquia federal e considerando ainda os termos de sua resposta, que 

adiante se debaterá, sem acatamento ou justificativa adequada pelo não 

acatamento e tendo em vista a tendência agravamento da situação em face 

ao cancelamento da concessão de bolsas de mestrado e doutorado não 

restou outra alternativa ao Ministério Público Federal se não recorrer ao 

ajuizamento desta MEDIDA CAUTELAR para que o Poder Judiciário 

SUSPENDA OS EFEITOS DA PORTARIA CAPES Nº 34, DE 9 DE MARÇO 2020, 

a fim de que a situação não se agrave ainda mais. 

 

3. DO DIREITO 

 

3.1. A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

A competência da Justiça Federal é inequívoca, uma vez que 

compete aos juízes federais processar e julgar as lides em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal figurem na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes (art. 109, I, CF/88).   
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Com efeito, dispõe o art. 109 da CF/88: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 
pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 
assistentes ou oponentes, exceto as de falência e as de acidentes 
de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. 
[sem grifos no original] 

 

Desse modo, não há dúvidas de que a Justiça Federal é 

competente para processar e julgar a presente ação, uma vez que tem por objetivo 

impor obrigação de fazer à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - CAPES, fundação pública vinculada ao Ministério da Educação – 

MEC, criada pela Lei n. 8.405, de 9 de janeiro de 1992. 

 

 

 
3.2. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO RIO 
GRANDE DO SUL 

 

As atribuições do Ministério Público estão previstas no artigo 129 

Constituição Federal, cabendo-lhe, segundo os incisos II e III, por meio do 

inquérito civil e da ação civil pública, a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos seguintes 

termos: 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
(...) 
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
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III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos; 

 

 

A Lei Complementar n. 75/93, que dispõe sobre a organização do 

Ministério Público da União, do qual o Ministério Público Federal é parte, insere, 

no seu art. 6º, dentre as funções do órgão a promoção de ação civil pública 

para proteção de interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, 

difusos e coletivos. Lê-se no referido dispositivo: 

 

 

Art. 6º Compete ao Ministério Público da União: 
VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública para: 
a) a proteção dos direitos constitucionais; 
(…) 
d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, 
difusos e coletivos; 

  

Nesse sentido, os direitos que se visa garantir com a presente ação 

são, por sua natureza, difusos, pois referentes à proteção do direito à educação 

dos estudantes beneficiários das bolsas da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES.  

 

 

3.3. DA VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO 

3.3.1. DO DIREITO FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu no seu Título II, Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais, os assim chamados Direitos Sociais (Capítulo 

II), dentre os quais tem especial relevo o direito fundamental à educação, primeiro 
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a ser enumerado no artigo 6º da Constituição Cidadã, não por acaso, já que 

constitui ponto de partida para a concretização dos demais direitos sociais, 

mormente pela conscientização do cidadão de seus próprios direitos. 

 

A noção de direitos fundamentais de acordo com a lição de Robert 

Alexy, recepcionada na doutrina por Gomes Canotilho “aponta para a especial 

dignidade e protecção dos direitos num sentido formal e num sentido 

material”1. 

 

Nesse viés, tem o direito à educação, assim como os demais 

direitos insculpidos no Título II da Lei Maior, a partir do que se chama de dupla 

fundamentalidade dos direitos fundamentais, status ímpar dentre as próprias 

normas constitucionais, já que diretamente decorrente de bem jurídico tutelado 

pela ordem constitucional (fundamentalidade material) e situado no ápice de 

todo ordenamento jurídico (fundamentalidade formal), sendo norma 

diretamente aplicável, que vincula de forma imediata as entidades públicas e 

privadas (art. 5º, §1º, da CF/88). 

 

A respeito da dupla fundamentalidade desses direitos, leciona Ingo 

Sarlet: 

 

“a fundamentalidade formal encontra-se ligada ao direito 
constitucional positivo e resulta dos seguintes aspectos, 
devidamente adaptados ao nosso direito constitucional pátrio: a) 
como parte integrante da Constituição escrita, os direitos 
fundamentais situam-se no ápice de todo ordenamento 
jurídico, de tal sorte que – neste sentido – se cuida de direito de 
natureza supralegal; b) na qualidade de normas constitucionais, 

                                                 
1J.J. Gomes Canotilho, Direito Constitucional, p.509. 
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encontram-se submetidos aos limites formais (procedimento 
agravado) e materiais (cláusulas pétreas) da reforma constitucional 
(art. 60 da CF); c) por derradeiro, cuida-se de normas diretamente 
aplicáveis e que vinculam de forma imediata as entidades 
públicas e privadas (art. 5º, §1º, da CF). A fundamentalidade 
material, por sua vez, decorre da circunstância de serem os direitos 
fundamentais, elemento constitutivo da Constituição material, 
contendo decisões fundamentais sobre a estrutura básica do 
Estado e da sociedade.”2 [sem grifos no original] 

 

Nesse contexto, cabe ressaltar que a Constituição Federal de 1988 

se enquadra no rol das chamadas Constituições analíticas e, conforme salienta o 

insigne doutrinador, esse procedimento analítico do Constituinte “revelou certa 

desconfiança em relação ao legislador infraconstitucional, além de demonstrar 

intenção de salvaguardar uma série de reivindicações e conquistas contra 

uma eventual erosão ou supressão pelos Poderes constituídos”3, motivo pelo 

qual direitos da envergadura da educação são revestidos de uma proteção especial, 

constituindo-se cláusula pétrea (CF, art. 60, § 4º). Ainda, cumpre sublinhar que em 

face da redação do artigo 5º, §1º, a aplicabilidade das normas definidoras dos 

direitos fundamentais é imediata, “sendo consagrado um status jurídico 

diferenciado e reforçado dos direitos fundamentais na Constituição vigente”4. 

 

Ademais, além da previsão constitucional, o direito a educação, 

está em uma série de documentos jurídicos internacionais, ratificados pelo Brasil, 

no livre gozo de sua soberania, tais como Pacto Internacional sobre os Direitos 

                                                 
2
SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais 

na perspectiva constitucional. 10.ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p. 75-75. 
3
SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais 

na perspectiva constitucional. 10.ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p.66. 
4Ibdem. 
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Econômicos, Sociais e Culturais, de 1966, promulgado pelo Decreto n. 591, de 

6 de julho de 1992, que no seu artigo 13.1 e o artigo 13.2 “c” salientam que: 

 

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de 
toda pessoa à educação. Concordam em que a educação 
deverá visar ao pleno desenvolvimento da personalidade 
humana e do sentido de sua dignidade e fortalecer o respeito 
pelos direitos humanos e liberdades fundamentais. Concordam 
ainda em que a educação deverá capacitar todas as pessoas a 
participar efetivamente de uma sociedade livre, favorecer a 
compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e 
entre todos os grupos raciais, étnicos ou religiosos e promover as 
atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 
(grifei) 
2. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem que, com o 
objetivo de assegurar o pleno exercício desse direito: 
(…) 
c) A educação de nível superior deverá igualmente torna-se 
acessível a todos, com base na capacidade de cada um, por todos 
os meios apropriados e, principalmente, pela implementação 
progressiva do ensino gratuito; [sem grifos no original] 

 

A Convenção Americana dos Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), promulgada pelo Decreto n. 678, de 6 de novembro de 1992, 

no seu artigo 26 estabelece que: 

 

Artigo 26 – Desenvolvimento progressivo 
Os Estados-partes comprometem-se a adotar as providências, 
tanto no âmbito interno, como mediante cooperação internacional, 
especialmente econômica e técnica, a fim de conseguir 
progressivamente a plena efetividade dos direitos que 
decorrem das normas econômicas, sociais e sobre educação, 
ciência e cultura, constantes da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, na medida 
dos recursos disponíveis, por via legislativa ou por outros meios 
apropriados. [sem grifos no original] 
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Assim, percebe-se, pela leitura dos dispositivos supra, que tanto os 

diplomas internacionais quanto os constituintes brasileiros pretendem que o direito 

à educação fosse concretizado para todos, não se mostrando possível negar 

vigência a tais previsões que efetivam, em nosso ordenamento jurídico, preceito 

fundamental. Trata-se aqui do chamado princípio da proibição do retrocesso social. 

A respeito, ensina Flávia Piovesan: 

 

(...) da obrigação da progressividade na implementação dos 
direitos 
econômicos, sociais e culturais decorre a chamada cláusula de 
proibição do retrocesso social, na medida em que é vedado aos 
Estados retrocederem no campo de implementação desses 
direitos. Vale dizer, a progressividade dos direitos econômicos, 
sociais e culturais proíbe o retrocesso ou a redução de políticas 
públicas voltadas à garantia desses direitos.5 [sem grifos no 
original] 

 

Na mesma perspectiva, Luís Roberto Barroso afirma que: 

 

“(...) o princípio da proibição de retrocesso decorre justamente do 
princípio do Estado Democrático e Social de Direito; do princípio da 
dignidade da pessoa humana; do princípio da máxima eficácia e 
efetividade das normas definidoras dos direitos fundamentais; do 
princípio da proteção da confiança e da própria noção do mínimo 

essencial.” 6 

 

Também o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo 

Regimental n. 845.392/RS, de relatoria justamente do Ministro Luís Barroso, 

reiterou o entendimento já consolidado que a educação é um dos direitos sociais 

                                                 
5PIOVESAN, F.C. Direitos humanos e o direito constitucional internacional. 4. ed. São Paulo: Max Limonad, 

2000. p.177. 
6 BARCELLOS, Ana Paula de; BARROSO, Luís Roberto. O começo da história: a nova interpretação 

constitucional e o papel dos princípios no Direito Brasileiro. AFONSO DA SILVA, Luís Virgílio 

(organizador). Interpretação constitucional. São Paulo: Malheiros, 2005. 
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fundamentais mais expressivos em nossa Carta Magna, conforme podemos 

observar no trecho do voto abaixo colecionado: 

 

“O direito à educação – que representa prerrogativa constitucional 
deferida a todos, segundo o que preconiza o artigo 205 da 
Constituição Federal –, notadamente às crianças, conforme 
dispõem os artigos 208, I e IV, e 227 caput da Constituição da 
República –, qualifica-se como um dos direitos fundamentais 
sociais mais expressivos.” 
(STF - ARE: 845392 RS , Relator: Min. ROBERTO BARROSO, 
Data de Julgamento: 29/10/2014, Data de Publicação: DJe-219 
DIVULG 06/11/2014 PUBLIC 07/11/2014) 

 

Com efeito, o Estado não pode exonerar-se em dar a efetividade 

que a Constituição assegura aos direitos fundamentais, como se está a 

observar, no presente caso, nem mesmo sob o argumento de necessidade de 

contenção de custos, que é o que, ao que tudo indica, baliza a nova política de 

concessão de bolsas de estudos pela CAPES, tendo em vista a notória 

redução do programa federal em testilha, assim como de muitos outros. 

 

A esse respeito, colaciona-se jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, que, ao julgar o Agravo Regimental n. 745.745/MG, de relatoria do Ministro 

Celso de Mello, firmou de forma cristalina tal entendimento, conforme trecho in 

verbis: 

 

“Cumpre advertir, desse modo, que a cláusula da “reserva do 
possível” ressalvada a ocorrência de justo motivo objetivamente 
aferível – não pode ser invocada, pelo Estado, com a finalidade 
de exonerar-se, dolosamente, do cumprimento de suas 
obrigações constitucionais, notadamente quando, dessa 
conduta governamental negativa, puder resultar nulificação ou, 
até mesmo, aniquilação de direitos constitucionais 
impregnados de um sentido de essencial fundamentalidade” 
[sem grifos no original] 
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Do exposto, é possível afirmar que a proteção desta categoria de 

direitos constitui dever inafastável do Estado, o qual deve criar condições reais para 

o seu gozo – e não obstáculos - de modo a assegurar um efetivo acesso à educação. 

 

 

3.3.2. DA SUPREMACIA DA CONSTITUÇÃO 

 

A palavra Constituição, segundo leciona Paulo Bonavides, abrange 

toda uma gradação de significados, desde o mais amplo possível – a Constituição 

em sentido etimológico, ou seja, relativo ao modo de ser das coisas, sua essência 

e qualidades distintivas – até este outro em que a expressão se delimita pelo 

adjetivo que a qualifica, a saber, a Constituição política, isto é, a Constituição do 

Estado.7 

 

Nesse contexto, conforme salienta José Afonso da Silva, a 

Constituição é a lei fundamental e suprema do Estado brasileiro, sendo que 

toda a autoridade só nela encontra fundamento e só ela confere poderes e 

competências governamentais. Ainda, ressalta o renomado jurista que todas as 

normas que integram a ordenação jurídica nacional só serão válidas se se 

conformarem com as normas da Constituição Federal.8 

 

Já para o Ministro do STF Alexandre de Moraes, nas Constituições 

rígidas, verifica-se a superioridade da norma magna em relação àquelas 

produzidas pelo Poder Legislativo, no exercício da função legiferante 

                                                 
7BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional.15ª ed. São Paulo: Malheiro, 2004. p.81. 
8SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p.46. 
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ordinária. Dessa forma, nelas o fundamento do controle é de que nenhum ato 

normativo, que lógica e necessariamente dela decorre, pode contrariá-la, 

modificá-la ou suprimi-la.9 

 

No mesmo sentido, leciona Lenio Streck que a Constituição 

assume um lugar de destaque como norma diretiva fundamental, que dirige aos 

poderes públicos e condiciona os particulares de tal maneira que assegura a 

realização dos valores constitucionais (direitos sociais, direito à educação, à 

subsistência ou ao trabalho). A nova concepção de constitucionalismo, assevera o 

autor, une precisamente a ideia de Constituição como norma fundamental de 

garantia com a noção de Constituição enquanto norma diretiva fundamental.10 

 

A ratificar tal perspectiva, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar Ag. 

Reg. na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.971/RO, de relatoria de Celso de 

Mello, demonstra com a clareza habitual do eminente ministro que 

compatibilidade vertical das normas inferiores em face do modelo 

constitucional é imposição do ordenamento jurídico pátrio, conforme trecho do 

voto in verbis: 

 
“no Brasil, o tema de constitucionalidade ou da 
inconstitucionalidade supõe, no plano de sua concepção teórica, a 
existência de um duplo vínculo: o primeiro, de ordem jurídica, 
referente a compatibilidade vertical das normas inferiores em 
face do modelo constitucional (que consagra o princípio da 
supremacia da Carta Política), e o segundo, de caráter temporal, 
relativo à contemporaneidade entre a Constituição e o momento de 
formação, elaboração e edição dos atos revestidos de menor grau 
de positividade jurídica”. [sem grifos no original] 

                                                 
9MORAES. Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 7ed. São Paulo: Atlas, 

2007. p.3. 
10STRECK. Lenio Luiz. Jurisdição Constitucional e Hermenêutica – uma nova cultura crítica. Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2002. p.96. 
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Assim, evidente a conclusão de que a Constituição, lei maior do 

nosso país, vértice do sistema jurídico, sujeita todos - Estado e cidadãos - a 

seu império, o que confere autoridade aos atos da Administração e, ao mesmo 

tempo, impõe que tais poderes só podem ser exercidos dentro dos limites por ela 

traçados. A supremacia da Constituição decorre, pois, de sua própria origem, na 

medida em que provém de um poder constituinte originário, bem como do seu 

caráter de rigidez, sobrepondo as normas constitucionais às demais. 

 

Ocorre que a falta de observância aos comandos da Carta da 

República é flagrante na restrição imposta pela Portaria n. 34, de 9 de março de 

2020, que “Dispõe sobre as condições para fomento a cursos de pós-graduação 

stricto sensu pela Diretoria de Programas e Bolsas no País da CAPES”, revogando 

o art. 6º da Portaria nº 18, de 20 de fevereiro de 2020; o art. 6º da Portaria nº 20, 

de 20 de fevereiro de 2020; o art. 6º da Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020; 

e a Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019, e acaba por frustrar, por meio de 

flagrante violação ao direito à educação, a ascensão social de muitos futuros 

mestrandos e doutorandos. Medida que - além de macular a essência do 

próprio programa de concessão de bolsas de mestrado e doutorado - viola 

frontalmente (i) os comandos insculpidos nos artigos 6º e 205 da Carta Magna, 

que afirmam ser a educação um direito de todos e dever do Estado, (ii) a 

dignidade da pessoa humana, fundamento da Lei Maior consignado já em seu 

art. 1º, bem como (iii) ao menos três de seus objetivos fundamentais, a saber: 

(a) construir uma sociedade livre, justa e solidária, (b) garantir o 

desenvolvimento nacional e (c) erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, todos gravados no art. 3º da 

Constituição Cidadã. 
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3.3.3. DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA BOA-FÉ 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO DIREITO ADQUIRIDO 

 

Conforme consignado, a Portaria CAPES nº 34, de 9 de março 

2020, PUBLICADA SOMENTE EM 18 DE MARÇO DE 2020, que alterou de forma 

abrupta e retroativamente processos em curso de concessão de bolsas 

realizados em conformidade com as Portarias nº 18, de 20 de fevereiro de 2020, 

Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 

2020 e Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019, concretizou o cancelamento de 

concessão de bolsas de mestrado e doutorado e, por conseguinte, ferindo 

ainda o direito fundamental à educação, por obstar o ingresso de futuros 

mestrandos e doutorandos, já selecionados e em processo de implementação das 

bolsas. 

 

Como foi visto acima, o processo de seleção dos estudantes de 

pós-graduação, ocorreu ainda no mês de fevereiro de 2020, considerando o início 

do procedimento letivo em março de 2020, sendo então as bolsas distribuídas 

conforme as Portarias nº 18/20, nº 20/20, nº 21/20 e nº 150/19, sendo que estas 

deveriam ter sido implementadas em 05 de março de 2020. 

 

Conforme demonstrado acima e do que mais consta do Inquérito 

Civil, os termos de compromisso e de dedicação exclusiva foram assinados ainda 

antes de 5 de março, momento que as bolsas deveriam ter sido implementadas, 

com início das aulas prevista para 09 de março de 2020. 
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Há nos autos ainda informação de que em 05 de março haveria a 

CAPES sinalizado com problemas de sistema para a não implementação das 

bolsas, realizando a sua abertura somente após a edição da Portaria nº 34/20, com 

o ano letivo em curso. Veja-se o seguinte relato: 

 

Em 3/3 foi anunciado aos programas quais seriam suas cotas de 
bolsas a partir das novas regras, com a abertura do sistema de bol-
sas marcada para o dia 6/3. No dia 5/3, a CAPES avisou a existên-
cia problemas técnicos e que o sistema só abriria quando os mes-
mos fossem superados. Em 9/3 a CAPES lançou a portaria 34/2020 
surpreendendo as diferentes instâncias envolvidas e retirando os 
limites colocados pelas portarias anteriores, impondo cortes mais 
bruscos e imediatos. As novas cotas foram enviadas no dia 18/3, 
com abertura do sistema no dia 20/3. 

 

E com esse proceder, a CAPES violou os princípios da segurança 

jurídica, boa-fé da administração e da violação ao direito adquirido, uma vez que 

inúmeros estudantes, além de perder suas bolsas de pesquisa a que faziam jus em 

face da sua seleção em conformidade com as Portarias nº 18/20, nº 20/20, nº 21/20 

e nº 150/19 então vigentes, faltando somente a sua implementação, pediram 

demissão de seus empregos, deslocaram-se de cidade, estado e país, realizaram 

contratação de aluguel, situação ainda agravada pela Pandemia decorrente do 

coronavirus. 

 

E esse ato ilegal da CAPES decorre ainda do seu art. 8º da 

malfadada Portaria nº 34/20, que altera de modo significativo a limitação de piso e 

de teto das bolsas de mestrado e doutorado. 
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Lê-se no art. 8º, da Portaria CAPES n. 34/2020: 

 

Art. 8º Fica determinada a revisão dos pisos e dos tetos da redistri-
buição de bolsas definida pelas Portarias nº 18, nº 20 e nº 21, de 
fevereiro de 2020, de modo a conferir maior concretude à avaliação 
da pós-graduação e maior prioridade aos cursos mais bem avalia-
dos,  
cujo resultado final deverá obedecer aos seguintes limites: 
I - diminuição não superior a 50% (cinquenta por cento), para cur-
sos cujas duas últimas notas forem iguais a 3 (três), vedado qual-
quer acréscimo; 
II - diminuição não super ior a 45% (quarenta e cinco por cento), 
para cursos cuja nota atual for igual a 3, vedado qualquer acrés-
cimo; 
III - diminuição não superior a 40% (quarenta por cento) ou acrés-
cimo limitado a 10% (dez por cento), para cursos cuja nota atual for 
igual a 4; 
IV - diminuição não superior 35% (trinta e cinco por cento) ou acrés-
cimo limitado a 30% (trinta por cento), para cursos cuja nota atual 
for igual a 5; ou 
V - diminuição ou acréscimo a 10% (dez por cento), para cursos de 
nota A ou de nota 3 ainda não submetidos a processo de avaliação 
de permanência; 
VI – diminuição superior a 30% (trinta por cento) ou acréscimo a 
70% (setenta por cento), para cursos cuja nota atual for igual a 6; 
ou VII - diminuição não superior 20% (vinte por cento), para cursos 
cuja nota atual for igual a 7, sem limitação de teto. 
§ 1º Os percentuais referidos neste artigo aplicam-se, conforme o 
Programa, ao somatório de bolsas ou de bolsas e taxas, concedi-
das em fevereiro de 2020, nos termos da respectiva regulamenta-
ção. 
§ 2º Os quantitativos apurados na forma deste artigo serão arre-
dondados para número inteiro, segundo a norma ABNT NBR 5891. 
§ 3º Quando da aplicação dos percentuais acima resultar quantita-
tivo inferior a 5 (cinco), o arredondamento dar-se-á para o número 
inteiro imediatamente superior. 
§ 4º Para cursos avaliados com nota 6, o acréscimo que trata este 
artigo poderá ultrapassar 70% (setenta por cento) nas hipóteses em 
que, após a apuração, não se atingir o piso de 6 bolsas de mestrado 
e 8 de doutorado. 
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Tal medida causou surpresa e repulsa na comunidade universitária, 

conforme percebe-se pela leitura da Nota Pública do Fórum Nacional de Pró-

Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação (FOPROP): 

 

O Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação 
(FOPROP) foi surpreendido na manhã de hoje pela publicação da 
Portaria 34, de 09 de março de 2020, da Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Ensino Superior (CAPES). Esta nova por-
taria, que altera de forma significativa as regras de distribuição 
de bolsas que haviam sido divulgadas recentemente (por meio 
das portarias CAPES nº 18 e 20, de 20 de fevereiro de 2020 e nº 
21, de 26 de fevereiro de 2020), irá ocasionar uma severa perda 
de bolsas nos nossos programas de pós-graduação, indepen-
dentemente da nota ou região em que se encontram.  
 
Tendo por referência o modelo divulgado recentemente, as bolsas 
distribuídas deveriam ter sido implementadas em 05/03, o que 
não aconteceu, contribuindo para um clima de incerteza e 
apreensão, impactando a motivação de docentes e discentes 
já selecionados para as bolsas concedidas oficialmente. 
 
Trata-se de uma iniciativa que não considerou a relação histó-
rica da Capes com o Foprop, sempre pautada pela colaboração 
e diálogo estabelecidos ao longo desses últimos anos e, sedimen-
tada pela institucionalidade entre a principal agência de fomento do 
país com o sistema brasileiro de pós-graduação stricto sensu, re-
presentado por este Fórum, enquanto o principal interlocutor com a 
CAPES. Em fato, e conforme amplamente divulgado pela própria 
agência, os critérios constantes das portarias 19, 20 e 21 da 
CAPES foram construídos a partir de um profícuo e extenso 
debate, partindo da compreensão recíproca sobre a necessi-
dade de ajustes diante da escassez de recursos orçamentários 
e da continuidade da expansão do sistema nacional de pós-
graduação. 
 
Por outro lado, a revogação unilateral daquelas portarias sem 
que o FOPROP tenha sido sequer notificado sobre a intenção 
da presidência da CAPES de adotar qualquer medida nesse 
sentido, representa uma grave quebra de confiança entre a CA-
PES e toda a comunidade acadêmica da pós-graduação no 
país. [sem grifos no original] 
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Em igual sentido, a Nota Pública do Colégio de Pró-reitores de 

Pesquisa, Pós-graduação e Inovação das Instituições Federais de Ensino Superior 

(COPROPI), onde se lê que: 

 

Essa nova portaria, publicada no dia de hoje (18/03), desconsi-
dera os critérios estabelecidos anteriormente, joga por terra o 
esforço dos programas de pós-graduação no planejamento da 
distribuição do seu fomento, e frustra, de forma clara e pro-
funda, milhares de pós-graduandos. 
 
A nova portaria nos é apresentada sem comunicação por parte 
da agência, sem consulta ou discussão com as instituições. 
O COPROPI, órgão assessor da Associação Nacional dos Dirigen-
tes de Instituições Federais de Ensino Superior (Andifes), condena 
essa forma de atuação autocrática da CAPES, que não condiz com 
o espírito democrático e colaborativo com o qual a agência sempre 
atuou. 

 

Nítido, portanto, que a medida atacada nesta ação viola a 

segurança jurídica, a boa-fé da administração e o direito adquirido dos estudantes, 

além de trazer prejuízos incalculáveis à pesquisa nacional, uma vez que constitui 

drástica mudança nos processos em cursos de concessão de bolsas de mestrado 

e doutorado, na medida em que, antes, os processos seguiam as diretrizes das 

portarias alteradas e/ou revogadas. 

 
Como harmonizar as restrições de direitos narradas nessa 

exordial com princípio da segurança jurídica e seus corolários da proteção da 

confiança e da boa-fé objetiva11 ? 

                                                 
11

 A respeito da relação entre segurança jurídica, boa-fé e proteção da confiança, COUTO E SILVA, Almiro 

do. O Princípio da Segurança Jurídica (Proteção à Confiança) no Direito Público Brasileiro e o Direito da 

Administração Pública de Anular seus Próprios Atos Administrativos: o Prazo Decadencial do Art. 54. da Lei 

do Processo Administrativo da União (Lei nº 9.784/99). Revista da Procuradoria-Geral do Estado, Porto Alegre, 

volume 27, nº 57, 2003, p. 37. A corroborar tal relação, RE STF 598.099/MS. Rel. Min. Gilmar Mendes. 
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Vejamos o que leciona a melhor doutrina: 

 

De acordo com J.J. Gomes Canotilho, 

 

o homem necessita de segurança para conduzir, planificar e 
conformar autônoma e responsavelmente sua vida. Por isso, 
desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e 
da proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado 
de direito. Estes dois princípios – segurança jurídica e proteção 
à confiança – andam estreitamente associados, a ponto de 
alguns autores considerarem o princípio da proteção da 
confiança como um subprincípio ou como uma dimensão 
específica da segurança jurídica. Em geral, considera-se que a 
segurança jurídica está conexionada com elementos objetivos da 
ordem jurídica – garantia de estabilidade jurídica, segurança de 
orientação e realização do direito – enquanto a proteção da 
confiança se prende mais com as componentes subjetivas da 
segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos 
indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos dos poderes 

públicos.12 

 

 Já no que se refere a boa-fé objetiva, leciona a professora Judith 

Martins-Costa que se constitui em “uma norma de conduta que impõe aos 

participantes da relação obrigacional um agir pautado pela lealdade, pela 

colaboração intersubjetiva no tráfego negocial, pela consideração dos 

legítimos interesses da contraparte”. Ensina ainda a renomada autora que, 

segundo o dever estatal de boa-fé, “(...) a administração deve não apenas 

resguardar as situações de confiança traduzidas na boa-fé (crença) dos 

cidadãos na legitimidade dos atos administrativos ou na regularidade de certa 

                                                 
12CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 3ª ed. Coimbra: 

Almedina, 1999, p.252. 
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conduta; deve também agir segundo impõe a boa-fé, considerada como norma 

de conduta, produtora de comportamentos ativos e positivos de proteção”13. 

 

Enquadram-se os institutos telados, pois, entre os chamados 

princípios gerais de Direito, que, de acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello, 

“são vetores normativos subjacentes ao sistema jurídico-positivo”. Por esta razão 

têm aplicação em todos os ramos de Direito, e em todas as esferas de atuação do 

Estado: Legislativa, Administrativa e Judiciária14. 

 

Já Guilherme Marinoni alerta para segurança que o cidadão deve 

ter perante o Estado, afirmando: “O cidadão precisa ter segurança de que o 

Estado e os terceiros se comportarão de acordo com o direito e de que os 

órgãos incumbidos de aplicá-lo o farão valer quando desrespeitado.”15 Na 

mesma linha, segundo o eminente processualista, há que se lhe garantir 

previsibilidade em relação às consequências das suas ações. 

 

Nessa perspectiva, há de se ressaltar que, em homenagem ao 

princípio da segurança jurídica, é dever do Estado assegurar uma certa 

previsibilidade à sua ação, de modo a assegurar a estabilidade das relações 

jurídicas e uma certa coerência em sua conduta. 

 

O Direito é per definitionem um esquema de ordem, e por isso se 

fala em ordenação jurídica, em ordenamento jurídico. A surpresa, o imprevisível, 

                                                 
13

 MARTINS-COSTA. Judith, Almiro do Couto e Silva e a Re-significação do Princípio da Segurança 

Jurídica na Relação entre o Estado e os Cidadãos. In: ÁVILA, Humberto (org.). Fundamentos do Estado de 

Direito: estudos em homenagem ao Professor Almiro do Couto e Silva. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 136. 
14MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Grandes temas de Direito Administrativo. p.179. 

15MARINONI, Luiz Guillherme. Os precedentes  na Dimensão da Segurança Jurídica. 
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a instabilidade, são, precisamente, noções antitéticas ao Direito, que com elas 

não poderia conviver, nem seria exequível, tanto mais porque tem como função 

eliminá-las, afirma Celso Antônio Bandeira de Mello.16 

 

Com efeito, a inusitada mudança inaugurada pela Portaria 

CAPES nº 34, de 9 de março 2020, que alterou de forma abrupta processos 

em curso de concessão de bolsas e em conformidade com as Portarias nº 18, 

de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 

21, de 26 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019, 

concretiza o cancelamento de concessão de bolsas de mestrado e doutorado 

e, por conseguinte, fere o direito fundamental à educação, por obstar o ingresso 

de futuros mestrandos e doutorandos, bem como viola o princípio da segurança 

jurídica e seus corolários. 

 

 

3.3.4. DO PREJUÍZO Á PESQUISA NACIONAL EM DECORRÊNCIA DA EDIÇÃO 

DA PORTARIA CAPES Nº 34/2020 

 

Obviamente alterações e ajustes na atribuição de bolsas de 

pesquisa se fazem necessárias. 

 

Justamente com base nesse ponto que as alterações provocadas 

pelas Portarias nº 18, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 20, de 20 de fevereiro 

de 2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 150, de 28 de 

junho de 2019, não são eventualmente atacadas por essa, e em especial pelo fato 

                                                 
16MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Grandes Temas de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2010, 

p.168. 
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de que elas foram objeto de diálogo com a comunidade acadêmica e em especial 

com o Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação (FOPROP). 

 

Todavia, a forma de edição e implementação da Portaria CAPES 

nº 34/20, traz alterações a processos de concessão de bolsas e a pesquisas em 

andamento, com efeitos prejudiciais à pesquisa nacional, uma vez que altera 

processos consolidados e programas já em andamento. 

 

A título exemplificativo, pode-se trazer à colação a fala do biólogo 

Atila Lamarino (Doutor em microbiologia pela USP, com pós-doutorado em Yale), 

em entrevista ao programa Roda-Viva, de 30 de março de 2020, em especial nos 

minutos 36minutos que relata a situação de peerda de pesquisador de doutorado 

para pesquisa relacionada ao COVID19 – com reagentes raros e importados já 

adquiridos (https://www.youtube.com/watch?v=s00BzYazxvU&feature=youtu.be), por 

conta especificamente da edição da Portaria nº 34/20 da CAPES. 

 

Assinale-se ainda o trecho da entrevista no trecho que vai de 

1h12min em diante, em que se demonstra a importância da pesquisa e dos efeitos 

da Portaria nº 34/2020. 

 

Ressalte-se, também, exemplificativamente, que essa situação 

teve repercussão internacional, conforme matéria da BBC 

(https://www.bbc.com/portuguese/brasil-52115814): 
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(...) 
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A reforçar ainda essa argumentação, cabe referir as manifestações acima 

colacionadas, do Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação 

(FOPROP) e da SBPC – Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, entre 

outros, mas também da Pró-reitoria de Pós Graduação da UFRGS, em seu Ofício 

50/2020, que destaca os efeitos de desorganização do sistema de pós-graduação 

nacional: 

 

 

Assim, em nível de cognição exigida para a análise e deferimento 

de tutela cautelar, há que se ter como demonstrado o prejuízo indicado 
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3.4. DA RESPOSTA DA CAPES EM REFERÊNCIA AO ACATAMENTO DA 

RECOMENDAÇÃO 

 

Ao lado de apresentar questionamentos de ordem formal, é 

possível ressaltar da referida resposta que essa se deu por decisão ocorrida após 

a seleção de bolsistas e do momento do processo de implementação das bolsas, 

reforçando o quanto acima alegado e demonstrado. 

 

Ademais, junta inúmeros documentos e estudos anteriores às 

Portarias nº 18, de 20 de fevereiro de 020, Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 

2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 150, de 28 de junho 

de 2019, com o que não se referem às alterações preconizadas pela Portaria 

CAPES nº 34/20. 

 

Vejamos do seguinte trecho da resposta a clara afirmação de que 

as alterações ocorreram somente em março, após a data de 05 de março, quando 

as bolsas conferidas conforme as Portarias nº 18, de 20 de fevereiro de 020, 

Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 

2020 e Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019, deveriam ter sido implementadas: 

 

"(e) Informar se houve determinação ou orientação ori-
unda do Ministério da Educação para a edição da Portaria 
CAPES nº 34, de 9 de março 2020, 
encaminhando cópias dessas orientações e ou determi-
nações;" 
Resposta: 
Conforme o despacho GAB 1163803 no processo 
23038.017607/2019-15, as alterações decorreram de orienta-
ção do Ministério da Educação (MEC), apresentada verbal-
mente por meio da Assessoria Especial do Sr. Ministro da 
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Educação em reuniões realizadas no Gabinete da Presidência 
da Capes na segunda semana do mês de março de 2020. 

 

 

Apresenta argumento contraditório, posto que sustenta-se em 

redução e cortes orçamentários e contraditoriamente refere ampliação do número 

de bolsas: 

 

Em qualquer hipótese, o quantitativo global de bolsas dispo-
nibilizadas pela Capes não sofre diminuição. Na verdade, 
além da movimentação interna de um curso para outro, houve 
necessidade de aumentar o quantitativo global pois os ganhos 
foram maiores que as perdas. Saímos de aproximadamente 
81 mil bolsas para aproximadamente 85 mil após a Portaria nº 
34, de março de 2020. Esses dados são demonstrados nas 
planilhas Concessão 2020 - Portarias 18, 20, e 21 (SEI 
nº1173809) e Concessão 2020 - Portaria 34 (SEI nº 1173813). 
(...) 
b) no Orçamento de 2020, promoveu-se corte efetivo de apro-
ximadamente 25% do orçamento destinado às bolsas da Ca-
pes. Não obstante, a Capes tem o compromisso público do 
Ministério da Educação (MEC) no sentido de recomposição 
desse valor o quanto antes, de forma a garantir o final do ano 
a manutenção das bolsas concedidas. 

 

 

Ademais, o despacho da presidência da CAPES que deliberou pela 

edição da Portaria nº 34/20, não expressou qualquer fundamentação em questões 

orçamentárias: 

Consoante orientação central do Ministério da Educação e tendo em vista 
o resultado de reunião ocorrida hoje, bem como a alta receptividade do 
modelo de redistribuição de bolsas determinada no final de fevereiro deste 
ano, identificou-se a conveniência de ampliar a velocidade de sua implan-
tação, de modo a potencializar o caráter meritocrático que o notabiliza. 
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Considerando, outrossim, que a definição sobre os cursos passíveis de fo-
mento, objeto da minuta de Portaria em discussão nestes autos (Portaria 
Minuta DPB 1126262), é pressuposto para a aplicação dos 3 (três) modelos 
de redistribuição recém publicados (art. 2º das Portarias nº 18, 20 e 21, de 
fevereiro de 2020), determino revisão da presente proposta para mitigar a 
aplicação de pisos e tetos, privilegiando, com maior vigor, os cursos mais 
bem avaliados. 

 

 

Afirma ainda a referida resposta, sem uma adequada 

demonstração, de existência de eventuais disparidades de concessão de bolsas.  

 

Aliás, exemplificativamente, se demonstrou acima que as 

“disparidades” não obedeceram a nenhum critério motivado e adequado, 

interrompendo, como demonstrado, inclusive pesquisas diretamente relacionadas 

ao tratamento e cura do novo coronavirus.  

 

 

A questão de correção de eventuais disparidades, por óbvio que 

podem e devem ser realizadas por qualquer órgão da administração, sendo que, 

contudo devem partir de ato formal, motivado e escrito, e não, como relatado, com 

base em orientações verbais (“de orientação do Ministério da Educação (MEC), apresentada 

verbalmente por meio da Assessoria Especial do Sr. Ministro da Educação”), com violação de 

direitos adquiridos, processos de seleção já realizados e em implementação, com 

os demais efeitos demonstrados (mudança de cidade, estado e país, deligamento 

de empregos, contratação de aluguéis, etc).  
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Veja-se ainda que o despacho da presidência da CAPES não refere 

efeitos concretos e pretendidos, ou estudos e projeções realizadas, mas utiliza-se 

como fundamento a eventual “receptividade” das alterações promovidas pelas 

Portarias nº 18, de 20 de fevereiro de 020, Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 

2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 150, de 28 de junho 

de 2019. 

Consoante orientação central do Ministério da Educação e tendo em vista 
o resultado de reunião ocorrida hoje, bem como a alta receptividade do 
modelo de redistribuição de bolsas determinada no final de fevereiro deste 
ano, identificou-se a conveniência de ampliar a velocidade de sua implan-
tação, de modo a potencializar o caráter meritocrático que o notabiliza. 
Considerando, outrossim, que a definição sobre os cursos passíveis de fo-
mento, objeto da minuta de Portaria em discussão nestes autos (Portaria 
Minuta DPB 1126262), é pressuposto para a aplicação dos 3 (três) modelos 
de redistribuição recém publicados (art. 2º das Portarias nº 18, 20 e 21, de 
fevereiro de 2020), determino revisão da presente proposta para mitigar a 
aplicação de pisos e tetos, privilegiando, com maior vigor, os cursos mais 
bem avaliados. 

 

Diga-se aqui que se o fundamento é o de receptividade da 

alteração, com toda a repulsa e condenação pública por parte de toda a 

comunidade acadêmica e de pesquisa, já se teria, pois, demonstrado fundamento 

suficiente para infirmar a motivação alegada e determinar a revogação da referida 

portaria. 

 

Diga-se ainda, que essa fundamentação é absolutamente vaga e 

imprecisa, e embasada em orientação verbal, com reflexos que como vimos, atinge 

incontáveis estudantes de pós-graduação que estavam JÁ SELECIONADOS e em 

processo de implementação de suas bolsas, com todas as consequências já acima 

relatadas. 
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Verifica-se ainda que embora a Portaria nº 34/20, tenha sido 

supostamente assinada em 09 de março de 2020 (data de início do ano letivo em 

grande parte das Universidades), pelos documentos juntados aos autos pela 

própria CAPES, a decisão de sua edição teria ocorrido somente em 16 de março 

de 2020, conforme despacho de seu Presidente (fls. 328 dos autos do Inquérito 

Civil), situação que, pelo menos em caráter liminar, vem a corroborar a violação de 

direitos adquiridos de estudantes, com violação da segurança jurídica, da boa-fé da 

administração pública e do direito adquirido. 

 

 

Para melhor clareza, reproduz-se aqui a página do DOU, com data 

de sua edição como sendo dia 09 de março de 2020: 
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Reproduz-se também o referido despacho de 16 de março de 2020: 
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E na sequência dos documentos juntados aos autos pela própria 

presidência da CAPES, há minuta da Portaria 34/2020, datada de 16 de março de 

2020, com o que se afasta a possibilidade de um erro de digitação ou meramente 

formal na atribuição de data de 09 de março de 2020: 
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Assim, conforme o exposto, a resposta e a documentação 

apresentada pela Presidência da CAPES vem a demonstrar cabalmente que: 

 

(a) a decisão de edição da Portaria nº 34/2020 da CAPES não 

apresenta fundamentação adequada e pertinente; 

(b) a decisão de edição da Portaria nº 34/2020 da CAPES partiu de 

decisão verbal da Assessoria Especial do Sr. Ministro da 

Educação, com o que resta inviável aferir as razões e 

motivações para o seu ato; 

(c) a Portaria nº 34/2020 da CAPES foi deliberada e assinada 

somente em 16 de março de 2020, e não em 09 de março 

conforme consta de sua publicação no DOU, valendo lembrar 

que em 09 de março se iniciava o ano letivo em grande parte 

das universidades; 

(d) a decisão não se fundamentou em necessidade de efetuar 

adequação orçamentária, uma vez que fundamentada somente 

em “deliberação de ampliar a velocidade de implantação de 

novo modelo, de modo a potencializar o caráter meritocrático”, 

com violação a direitos adquiridos e demais prejuízos já acima 

indicados. 

 

Há que se dizer ainda, que embora a CAPES solicite mais prazo para 

informações, essas já deveriam constar de processo administrativo, não 

dependendo de sua elaboração, com o que, agregados os efeitos deletérios acima 

indicados, a mera postulação de prazo somente teria por efeito agravar os danos e 

prejuízos já relatados. 
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 Resta demonstrada, pois, a necessidade de concessão da medida 

pleiteada de suspensão da Portaria nº 34/2020, oriunda da CAPES, haja vista os 

deletérios efeitos decorrentes, seja no âmbito da pesquisa nacional, seja pelos 

efeitos violadores do direito à educação de inúmeros estudantes de mestrado e 

doutorado, conforme acima demonstrado, bem como ofendendo a boa-fé da 

administração, a segurança jurídica e o direito adquirido. 

 

 

4. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

4.1. DO PEDIDO LIMINAR (OU DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA) 

 

Desde a sua edição, a Lei da Ação Civil Pública prevê a 

possibilidade de concessão de liminar, tanto de natureza cautelar quanto de 

antecipação de tutela (art. 12). Os requisitos para sua concessão são aqueles 

constantes do §3º do art. 84 do Código de Defesa do Consumidor, aplicável à ação 

civil pública em razão do disposto no art. 21 da Lei n. 7.347/85: a relevância do 

fundamento da demanda e o justificado receio de ineficácia do provimento final. 

 

A relevância do fundamento da demanda decorre da 

consistência da argumentação antes desenvolvida, a demonstrar o elevado 

interesse social da questão nessa inicial de medida cautelar posta, qual seja, 

buscar judicialmente impor a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior – CAPES que deixe de dar EFEITOS A PORTARIA CAPES Nº 

34, DE 9 DE MARÇO 2020, que alterou de forma abrupta processos em curso de 

concessão de bolsas e em conformidade com as Portarias nº 18, de 20 de fevereiro 

de 020, Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro 

de 2020 e Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019. 
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O risco de ineficácia do provimento final se apresenta porque a 

medida atacada nessa ação civil pública atinge estudantes que já tinham 

iniciado e muitos deles finalizado o processo de concessão de bolsas, bem 

como porque há relatos nos autos de que parte de bolsistas, de que inclusive 

deslocaram-se de cidade, estado e país, por conta da obtenção de bolsa de 

estudos, com desligamento de empregos (em face da necessária dedicação 

exclusiva em razão da concessão de bolsa), contratação de aluguel, 

circunstâncias que implicam em uma situação de agravada complexidade 

decorrente da declaração de pandemia referente ao Coronavírus, bem como 

as disposições da Lei nº 13.979/20, a declaração de situação de emergência 

em saúde pública de importância internacional (Portaria no 188/GM/MS, em 4 

de fevereiro de 2020). 

 

Ademais, diga-se ainda que essa Portaria traz prejuízos à pesquisa 

nacional, conforme acima relatado e ao que mais será demonstrado na inicial da 

Ação Civil Pública a ser ajuizada pelos fundamentos acima demonstrados. 

 

Ressalte-se ainda a forma ilegal e inconstitucional da edição da 

Portaria nº 34/20 da CAPES, que alterou e cancelou bolsas de pesquisa para 

alunos já matriculados e com processo de seleção já realizados em conformidade 

com as Portarias nº 18, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 20, de 20 de 

fevereiro de 2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 150, de 

28 de junho de 2019, então em vigor, e que se encontravam em processo já de 

implementação das referidas bolsas de estudo, violando os princípios da 

segurança jurídica, da boa-fé e do direito adquirido. 
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Assim, estando presentes os requisitos autorizadores, requer o 

Ministério Público Federal, fundado nos artigos 12 e 21 da Lei nº 7.347/85 c/c art. 

84, § 3º, da Lei nº 8.078/90, a concessão de medida liminar, com efeito nacional, 

que determine cautelarmente: (a) a suspensão dos efeitos do Portaria nº 34/20 da 

CAPES, mantendo-se processo de seleção e concessão de bolsas na forma das 

Portarias nº 18, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 

2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 150, de 28 de junho 

de 2019; bem como (b) determinando a implementação de todas as bolsas de pós-

graduação assinaladas aos programas de pós-graduação antes da edição da 

Portaria CAPES nº 34/2020. 

 

Por fim, insta observar, que no caso em comento não se faz 

presente o chamado periculum in mora inverso - caracterizado pelo dano 

irreparável que a concessão da tutela de urgência poderia ensejar -, uma vez que 

a própria CAPES já contabiliza (ou deveria contabilizar) o montante e o custo das 

bolsas concedidas para cada beneficiário nos termos das Portarias nº 18, de 20 de 

fevereiro de 2020, Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 21, de 26 

de fevereiro de 2020 e Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019. Assim, não se 

verifica a ocorrência de dano irreparável, ou de difícil reparação, contra a 

Administração Pública, como consequência direta da concessão da medida liminar 

ora pleiteada, inclusive pelo fato de que a motivação para o ato não se deu por 

conta de ausência ou limitação de recursos, mas somente com a finalidade de 

colocar em execução “modelo de redistribuição de bolsas determinada no final de 

fevereiro deste ano, identificou-se a conveniência de ampliar a velocidade de sua 

implantação, de modo a potencializar o caráter meritocrático que o notabiliza”.  
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Assim, estando presentes os requisitos autorizadores, requer o 

Ministério Público Federal, fundado nos artigos 12 e 21 da Lei n. 7.347/85 c/c art. 

84, §3º, da Lei n. 8.078/90, a concessão de medida liminar, para: 

 

(a) SUSPENDER OS EFEITOS DA PORTARIA CAPES Nº 34, DE 

9 DE MARÇO 2020, impondo à Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES a 

obrigação de fazer consistente na manutenção do processo 

de seleção e concessão de bolsas na forma das Portarias 

nº 18, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 20, de 20 de 

fevereiro de 2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020 

e Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019; 

 

(b) ) DETERMINAR a implementação de todas as bolsas de 

pós-graduação assinaladas aos programas de pós-

graduação, antes da edição da Portaria CAPES nº 34/2020, 

na forma das Portarias nº 18, de 20 de fevereiro de 2020, 

Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 21, de 

26 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 150, de 28 de junho de 

2019; 

 

 

(c) dê ampla publicidade à medida cautelar que venha a ser 

deferida, inclusive por meio de comunicando à imprensa e 

publicação em seu site oficial. 
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4.2. DOS PEDIDOS FINAIS 

 

Requer o Ministério Público Federal, ainda: 

 

(a) a citação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior – CAPES, para querendo, contestar a presente ação; 

 

(b) sendo a questão de mérito unicamente de direito e o provimento 

cautelar, seja realizado o julgamento antecipado do mérito, como faculta o art. 355 

do CPC; 

 

(c) ao final, a procedência dos pedidos, na forma requerida, com a 

condenação da ré no ônus da sucumbência, para o fim de: 

 

(c.1) SUSPENDER OS EFEITOS DA PORTARIA CAPES Nº 34, 

DE 9 DE MARÇO 2020, impondo à Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES a 

obrigação de fazer consistente na manutenção do processo de 

seleção e concessão de bolsas na forma das Portarias nº 18, 

de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 

2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020 e Portaria nº 

150, de 28 de junho de 2019; 

 

 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
E
N
R
I
C
O
 
R
O
D
R
I
G
U
E
S
 
D
E
 
F
R
E
I
T
A
S
,
 
e
m
 
0
2
/
0
4
/
2
0
2
0
 
1
8
:
3
9
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
3
5
F
7
F
5
4
.
C
9
C
8
5
A
5
B
.
D
D
D
3
9
6
A
5
.
7
D
5
F
7
9
5
9



 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO 
 

  64 

(c.2) DETERMINAR a implementação de todas as bolsas de 

pós-graduação assinaladas aos programas de pós-graduação, 

antes da edição da Portaria CAPES nº 34/2020, na forma das 

Portarias nº 18, de 20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 20, de 

20 de fevereiro de 2020, Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 

2020 e Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019; 

 

Informa ainda, para os efeitos do art. 309 do CPC, que apresentará a 

demanda principal no prazo legal, a qual se constitui em Ação Civil Pública. 

 

Atribui-se a causa o valor de R$ 1.000,00 

 

Porto Alegre, 02 de abril de 2020 

 

Enrico Rodrigues de Freitas 

Procurador da República 
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